
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Lei nº 26/2024

Ementa: Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
910.000,00.

Autoria Poder Executivo

Relatoria: PRESIDENTE/RELATOR – PAULO PEREIRA FILHO

I – RELATÓRIO

A  presente  propositura  de  autoria  do  Poder  Executivo,  que  Dispõe  sobre
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 910.000,00., tramita neste Poder
Legislativo  e  encontra-se  nesta  Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no
Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado
parecer sobre a matéria.

II – VOTO DO PRESIDENTE/RELATOR – PAULO PEREIRA FILHO

É  submetido  à  apreciação  da  COMISSÃO  DE  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO,  o
Projeto de Lei  supramencionado,  de autoria do Poder Executivo,  que “Dispõe
sobre abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 910.000,00.”

Consta  da  mensagem de  nº  12/2024,  apresentada  pelo  Poder  Executivo,  o
seguinte:

“Tenho  a  honra  de  passar  às  mãos  de  Vossa  Excelência,  para
apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal,  o  incluso
Projeto de Lei, que “Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 910.000,00”.

Primeiramente,  cumpre  dizer  que  o  presente  Projeto  de  Lei  trata  de
abertura de Crédito Adicional Especial na Secretaria Municipal de Saúde
para  a  criação  de  dotação  orçamentária  específica  de  “Serviços  de
Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  -  PJ”  dentro  da  atividade
“Gestão Administrativa e Operacional da Saúde – Atenção Básica”. 

Esclareço que a criação da dotação orçamentária se faz necessária para
atendimento  das  despesas  com  o  contrato  junto  à  empresa
especializada  para  fornecimento  definitivo  do  Sistema  de  Gestão  de
Saúde,  Suporte  e  Manutenção  do  sistema,  disponibilizando  a
customização de novas funcionalidades. 

1

PA
R

EC
ER

 C
JR

 N
º 3

8/
20

24
 A

O
 P

L 
N

º 2
6/

20
24

- R
ec

eb
id

o 
em

 1
4/

03
/2

02
4 

10
:2

0:
24

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
au

lo
 P

er
ei

ra
 F

ilh
o 

e 
ou

tro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.h

or
to

la
nd

ia
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

FA
9-

C
7C

E-
FE

13
-9

BA
0.

Pag. 1/8



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Por fim, cabe informar que os recursos para cobertura do crédito são
provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício  de  2023  referente  ao  saldo  de  convênio  decorrente  de
transferência  de  recurso  federal  para  estruturação  das  unidades  de
atenção primaria.

Deste  modo,  considerando  que  com  os  recursos  decorrentes  da
transposição de dotação orçamentária será possível dar prosseguimento
a serviços que beneficiarão a população, dou ao projeto o caráter de
urgência e solicito que a sua tramitação se conclua dentro do prazo de
45 dias, nos termos do artigo 57 e seus parágrafos da Lei Orgânica do
Município.
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os meus sinceros protestos
da mais alta estima e distinta consideração.”

Inicialmente,  convém destacar  que não há matéria  análogo tramitando a ser
apensada, conforme certificado nos autos. 

A propositura em questão foi lida em Plenário na 6ª Sessão Ordinária, de 11 de
março de 2024, e sua ementa publicada, na data de 08 de março de 2024, no Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Hortolândia,  conforme  certificado  nos  autos  do
processo legislativo em questão.

Convém destacar que reza o artigo 83, do Regimento Interno, que compete
à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  manifestar-se  sobre  todos  os  assuntos
entregues  à  sua  apreciação,  quanto  ao  seu  aspecto  constitucional,  legal  ou
jurídico  e  quando  solicitado  o  seu  parecer  por  imposição  regimental  ou  por
deliberação do Plenário.

Parágrafo único. À Comissão compete ainda, manifestar-se sobre o mérito
das seguintes proposições:

a) organização administrativa da Câmara e da Prefeitura;
b) contratos, ajustes, convênios e consórcios, quando provocada;
c) licença ao Prefeito e Vereadores.

Por outro lado, o Projeto de Lei em questão tramitará sob o  Regime de Urgência
a ser concluído no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias nos termos do artigo 220, letra
"a" do Regimento Interno, tendo como prazo final a data de 22 de abril de 2024, sendo
que, até o momento, não foram apresentadas emendas ou substitutivos.
 

O projeto de lei versa sobre matéria de competência do Município em face do
interesse local, bem como, é de natureza legislativa e de iniciativa do Poder Executivo
Municipal, porquanto a propositura objetiva dispor sobre abertura de Crédito Adicional
Especial  no  valor  de  R$  910.000,00,  visando  atender  as  despesas  na  Secretaria
Municipal de Saúde para a criação de dotação orçamentária específica de “Serviços de
Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  -  PJ”  dentro  da  atividade  “Gestão
Administrativa e Operacional da Saúde – Atenção Básica”, para a criação da dotação
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

orçamentária se faz necessária para atendimento das despesas com o
contrato  junto  à  empresa especializada para  fornecimento  definitivo  do Sistema de
Gestão de Saúde, Suporte e Manutenção do sistema, disponibilizando a customização
de novas funcionalidades. 

Assim sendo, em relação aos requisitos da competência e iniciativa, manifesto-
me pela  regularidade formal do projeto de lei em comento. Assim, encontra-se apto
para tramitação nesta Casa de Leis, desde que observados os procedimentos legais e
regimentais vigentes.

Por  outro  lado,  convém descrever  o  Projeto  de  Lei  nos termos apresentado
inicialmente,  para compreensão dos nobres Pares, naquilo que é pertinente para a
presente Comissão deliberar:

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 910.000,00.”

O Prefeito Municipal de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, na
Secretaria de Finanças, no valor de  R$ 910.000,00 (novecentos e dez mil  reais),
destinado  a  atender  despesas  com  “Material  de  Consumo”,  na  ação  denominada
“Gestão Administrativa e Operacional  da Saúde – Atenção Básica”,  obedecendo às
seguintes vinculações e classificações orçamentárias:
ÓRGÃO: 02.00.00 – Prefeitura Municipal
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.15 – Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE EXECUTORA: 02.15.02 – Assistência e Promoção da Saúde – Atenção
Básica 
FUNÇÃO: 10 – Saúde
SUBFUNÇÃO: 301 – Atenção Básica
PROGRAMA: 0213 – Estruturar e Fortalecer a Atenção Primaria
ATIVIDADE: 2113 – Gestão Administrativa e Operacional da Saúde – Atenção Básica 
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 3.3.90 – Aplicações diretas
ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação - PJ
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS: 05.800.0001 – Incremento PAB 
VALOR: R$ 910.000,0
Art. 2º Os recursos para cobertura do presente crédito são provenientes do superávit
financeiro  apurado  no  Balanço  Patrimonial  do  exercício  de  2023  no  valor  de  R$
910.000,00 (novecentos e dez mil reais), obedecidas as vinculações abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 05.800.0001 – Incremento PAB   R$
910.000,00.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Com efeito, a lei orçamentária anual, quando da sua aprovação, conterá créditos
orçamentários,  também denominados créditos iniciais,  os quais  estarão distribuídos
nos programas de trabalho que compõem o Orçamento Geral do Município. Ocorre que
muitas vezes a Lei Orçamentária Anual, também denominada Lei de Meios, não prevê
a realização de determinados dispêndios ou não dispõe de recursos suficientes para
atendê-los no exato momento em que deveriam ser efetuados. 

Por outro lado, a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, os créditos adicionais
classificam-se em:

“suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;”
 “especiais,  os destinados a despesas para as quais não haja  
dotação orçamentária específica;”
 “extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas,
em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.”

O  crédito  especial  ocorre  quando  não  há  previsão  de  dotação  para  a
realização de determinada despesa. Este instrumento viabiliza a criação de novo
item de despesa,  sendo autorizado por lei  específica e aberto por decreto do
Poder Executivo. 

 Vale lembrar que a Constituição da República, em seu art. 167, inciso V, exige
prévia autorização legislativa, assim como a indicação dos recursos correspondentes,
como condições essenciais para a abertura desses créditos.

Além  de  prévia  autorização  legislativa,  a  abertura  de  créditos  adicionais  ao
orçamento anual, sejam eles suplementares ou especiais, depende ainda da indicação
da respectiva  fonte de recursos,  conforme dispõe o artigo 43 da Lei  4320/64,  nos
seguintes termos:
 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existência  de  recursos  disponíveis  para  ocorrer  a  despesa  e  será
precedida de exposição justificativa.”

Tal exigência tem por objetivo assegurar a manutenção do equilíbrio das contas
públicas,  uma  vez  que  a  abertura  indiscriminada  de  créditos  adicionais,  sem  a
indicação da respectiva fonte de recursos para cobertura das despesas decorrentes do
novo crédito, importaria, fatalmente, no desequilíbrio das contas públicas.

Em  analise  ao  projeto,  não  encontramos  impedimentos  que  limitem  sua
tramitação e efetivação, já que atende as disposições legais vigentes. A abertura dos
créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para
ocorrer à despesa, situação essa, que como pudemos perceber, é procedente.

Tal qual as demais leis orçamentárias. A iniciativa das leis referentes aos
créditos adicionais é privativa do Chefe  do Executivo local, na forma dos artigos
165, §8º, artigo 166, caput e §8º, 167, II, III, IV, §§2º e 3º, todos da Constituição
Federal. Em assim sendo, acertada a iniciativa da propositura.

Neste sentido, convém mencionar Valdecir Pascoal:
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

“A  iniciativa  das  leis  referentes  a  créditos  adicionais  é
privativa do Chefe do Executivo, que deverá, obrigatoriamente, justificar
as razões das novas adições ao orçamento.” (in Direito Financeiro e
Controle Externo. Ed. Campus. 6ª edição, pg. 48/49) 

Neste sentido, diante dos aspectos que me compete analisar, e em razão
dos argumentos acima expostos, entendo que o presente Projeto de Lei, atende
aos requisitos de CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, razão pela qual, voto
favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei de nº 26/2024.

Sala das Comissões, 14 de março de 2024
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

III – DO VOTO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI  Nº 26/2024

PRESIDENTE/RELATOR – PAULO PEREIRA FILHO
             
                 

É  submetido  à  apreciação  da  COMISSÃO  DE  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO,  o
Projeto de Lei  supramencionado,  de autoria do Poder Executivo,  que “Dispõe
sobre abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 910.000,00.”

Com efeito, a lei orçamentária anual, quando da sua aprovação, conterá créditos
orçamentários,  também denominados créditos iniciais,  os quais  estarão distribuídos
nos programas de trabalho que compõem o Orçamento Geral do Município. Ocorre que
muitas vezes a Lei Orçamentária Anual, também denominada Lei de Meios, não prevê
a realização de determinados dispêndios ou não dispõe de recursos suficientes para
atendê-los no exato momento em que deveriam ser efetuados. 

Por outro lado, a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, os créditos adicionais
classificam-se em:

“suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;”
 “especiais,  os destinados a despesas para as quais não haja  
dotação orçamentária específica;”
 “extraordinários,  os  destinados  a  despesas  urgentes  e
imprevistas,  em  caso  de  guerra,  comoção  intestina  ou  calamidade
pública.”

Neste sentido, diante dos aspectos que me compete analisar, e em razão
dos argumentos acima expostos, entendo que o presente Projeto de Lei, atende
aos requisitos de CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, razão pela qual, voto
favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei de nº 26/2024.

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável  apresentado pelo  ilustre  PRESIDENTE/RELATOR – PAULO PEREIRA
FILHO , os demais membros da COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, resolvem,
acompanhar o voto do Relator e aprovar o presente Projeto de Lei de nº 26/2024.

Sala das Comissões, 14 de março de 2024.

PAULO PEREIRA FILHO
PRESIDENTE/RELATOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Hortolândia, 14 de março de 2024

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI  Nº 26/2024
PRESIDENTE/RELATOR – PAULO PEREIRA FILHO         
                              

AUTORIA  DO  PODER  EXECUTIVO,  QUE  “DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 910.000,00.”

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE

JUSTIÇA E REDAÇÃO, determino o encaminhamento do presente processo ao

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento

que entender necessário e conveniente.

PAULO PEREIRA FILHO
PRESIDENTE/RELATOR –
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